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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Local

Despacho n.º 560/2015
1. Nos termos e para os efeitos do n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 

artigo 16.º, ambos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero 
do exercício de funções de motorista no meu gabinete, a seu pedido e 
em razão de passar a exercer funções em outro gabinete governamen-
tal, Jorge Manuel Pereira Antunes, assistente operacional do mapa de 
pessoal do Gabinete de Planeamento, Políticas e Administração Geral, 
para as quais foi designado através do meu Despacho n.º 6998/2013, 
de 21 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 
30 de maio de 2013.

2. O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2015.
3. Publique -se no Diário da República e promova -se a atualização 

na página eletrónica do Governo.
6 de janeiro de 2015. — O Secretário de Estado da Administração 

Local, António Egrejas Leitão Amaro.
208364274 

 Despacho n.º 561/2015
1. Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 3 do 

artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu gabinete Nuno 
Alexandre de Sousa Lalanda Vicente, assistente operacional do mapa 
de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira.

2. Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a nota 
curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 1 de janeiro de 2015.

3. Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de janeiro de 2015. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro.

Nota curricular
Nuno Alexandre de Sousa Lalanda Vicente completou o 9.º ano de 

escolaridade.
Exerceu funções de motorista do quadro do Centro Regional de Segu-

rança Social de Lisboa, onde entrou por concurso, desde 1 de outubro 
de 1999, tendo sido selecionado por concurso, realizado em 24 de julho 
de 2004, para o quadro de motoristas da Direção -Geral dos Impostos, 
onde permanece até a presente data, estando desde 2005 a desempenhar 
funções de motorista em gabinetes governamentais no âmbito da Presi-
dência do Conselho de Ministros.

208364322 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral de Proteção Social aos Trabalhadores 
em Funções Públicas

Despacho n.º 562/2015
Considerando que a licenciada Sandra Luisa Fernandes Ferreira 

Pereira Neves completou três anos de exercício de funções no cargo 
de Diretor de Serviços da Direção de Serviços de Informática desta 
Direção -Geral;

Considerando que foi dado cumprimento ao estabelecido nos arti-
gos 23.º e 24.º, n.º 1, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a redação 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril e pela Lei n.º 64 -A/2011, 
de 22 de dezembro;

Considerando a análise circunstanciada do desempenho do dirigente, 
dos resultados por si obtidos e das atividades desenvolvidas;

Determino, ao abrigo do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, a renovação da comissão de serviço, pelo período de 
três anos, com efeitos a partir de 7 de janeiro de 2015, da licenciada 
Sandra Luisa Fernandes Ferreira Pereira Neves no cargo de Diretor de 
Serviços da Direção de Serviços de Informática, unidade orgânica que 
se encontra prevista na estrutura nuclear da ADSE criada pela Portaria 
n.º 122/2013, de 27 de março.

7 de janeiro de 2015. — O Diretor -Geral, Carlos José Liberato Bap-
tista.

208349549 

 Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores
em Funções Públicas

Aviso n.º 615/2015
A Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públi-

cas, INA pretende recrutar mediante mobilidade interna na categoria um 
assistente técnico, nos termos do disposto nos artigos 92.º e seguintes da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para o exercício de funções na Direção 
de Serviços de Recrutamento e Gestão da Mobilidade, de acordo com 
os requisitos a seguir discriminados:

1 — Caracterização do posto de trabalho/Perfil pretendido:
Realizar funções de natureza executiva, de aplicações de métodos e 

processos, com base em diretivas e instruções gerais, de grau médio de 
complexidade, nas áreas de atuação da divisão. Realizar atendimento 
telefónico e efetuar o apoio administrativo.

2 — Requisitos de admissão:
2.1 — Ser titular de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida.
2.2 — Ser detentor/a da carreira de assistente técnico.
2.3 — Titular do 12.º ano de Escolaridade ou Equivalente para a 

carreira/ categoria de assistente técnico.
3 — Local de trabalho:
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-

blicas, INA,
Rua Filipe Folque, 44, 1069 — 123 Lisboa
4 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas:
Os interessados/as devem, no prazo de dez dias úteis contados da 

publicação do presente Aviso, enviar requerimento dirigido à Senhora 
Diretora -Geral do INA, com a menção expressa da modalidade de relação 
jurídica que detém, da carreira e ou categoria, da posição remuneratória, 
do nível remuneratório e do respetivo montante, do endereço eletrónico 
e ainda do contacto telefónico nas horas de expediente.

As candidaturas devem ser acompanhadas dos seguintes documentos:
Curriculum profissional detalhado;
Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações literárias 

e formação profissional.

A candidatura, identificada com a menção “Recrutamento por mo-
bilidade interna”, deve ser enviada para INA — Rua Filipe Folque, 44, 
1069 -123 Lisboa.

A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em 
www. bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.

2 de janeiro de 2015. — A Diretora -Geral, Mafalda Lopes dos Santos.
208348828 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinetes do Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros e do Secretário

de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 58/2015
O Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE) é o departamento 

governamental que tem por missão formular, coordenar e executar a 


